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.{TA DE REGISTRo DE PllEÇO COI\IPLEMENTAR n" -rl/2023

OBJETO: Sistema de Rcgistro de Preços para ,\quisiçâo de materiais. utensílios e

ferramentas para construçào. dcstinados a nranutcl)çào da Secretatia dc Obras. destc

nrunicipio, sendo o seu fonrecimcnto proccssado de fbnna parcclada, c integrará como
participc deste Sisterna dc Rcgistro clc Preços o Fundo Municipal da Assistência Social..
confomre especificaçôcs mínimas. quantitativos c demais condiçõcs constantcs do ANEXO t

- Tcnno dc RcÍêrôncia. do Editall

Aos l9 dias do mês de julht'r tlo ano de 2021. O NIUNICipIO »U PAC-{TUB.{ - ESTADO
Dll SIiRGIPE. atrar'és da PREFEII LTR^ \'ltr\lClPAl. Dll P^C^I'UBA, pcssoa juridica
de dircito público. inscrita nô C'NPJ,'NÍl- sob o n" ll.l ll.l2li000l-41i. conr scdc à Praça Nossr
Seúora de Lourdes. S/N". Ccrrtro PACAILitsA - Scrgipc. ORGAO GERENCIADOR, o

FUNDO MU\ICIPAL DE .{SSISTÊNCIA SOCIAL representâdo por FAUSTILE)IE
MELO SANTOS, como ór'gIo panicipirntc ü a enrptcsa LCF NIATERIAL ELETRICO E

DE CONSTRUÇÃO lfOl. inscrita no Cr.lPJ sob o nr. -1-1.-10-1.91 8/0001-71 , com sede Rua

Gumercindo Bessa. n"415. Santo ,\ntônio. .\rac.r1uiSE, CEP:-19060280. neste ato. representada
pelo Sr. LE,ONARDO CALAZAf(S COS I A t'lLHO. (brasileiro). (solteiro). (comcrciante).
portador da Cedula dc iderrtjdade' RG .16l.ll.110 SSP, SE. inscrilo no CPF/MI' sob o no
066.-115.965-67. rcsidcntc e donriciliado na Rui Nlanocl Espinto Santo, n"187. Ciragertr.

AracirjulSe. CEP:,1901-5-140. c. daqui pol rlirnte. <lcuourinada sittrplcsmcntc FORNECEDOR
REGISTRAD(). rcsolvcur na lirnna tla pela Lci Fcdctal no |0.510, de I7 dciulho dc 2002. c

suas alterações c. subsitliariamente. pelü Lei Federal no 8.6(16. de 2l de junho de 1993. e

alterações posteriores. fir'nlur ir presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuia minuta foi
examinada pcla Asscssoria Juridica do Município. que crnitiu scu parccet. conforttre o parágralo

único do artigo 38 da Lci no 8.666. dc 1993. mr'diantc as scguintcs condiçõcs:

l. D() ()BJET()

l.l. A presente Àta teln por objeto o Sisterna de Registro de Preços para Àquisição de materiais.

utensílios e Íêrramentas para construçào. destinados a manutenção da Secrelaria de Obras, deste

municipio. sendo o seu lonrecimeuto processado de fonna parcelada, e integrará corno parlicipe
deste Sistema dc Rcgistro dc I'reços o Fundo Municipal da Assistência Social.. conformc
especificaçôes e exigências estabelccidas no ancxo I do F-dital do Pregâo L,letrônico SRP n'
l412022 c Anero I desta Ata de Registro dc Prcços:

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

L l. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregào Eletrônico para

Rcgistro de Preços n' 1.1.2022 c scus Ancxos. o qual c partc intcgÍantc c complcmentar.
vinculando-se. ainda. a proposta rlo I-orncccdor Rcgistrado.

@
3. DA \'IGÊN('IA D,\ ,{T-\
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,1.1. A presentc Ata dc Rcgistr() dc Prcços tcrá r,igêncra dc l2 (d(lzc) lncscs. a contar da la c

sUâ ilsslncfura

,í. D() PRE('()

4.1. Os prcços rcgis[atlos sào R$ 120.532,00 (Ccrto c Vintc NIil Quinhentos e Trinta c Dois
Reais), cont'onnc Ancxo I.

4.2. A qualqucr ternpo. o preço registrado poderá scr rcvisto em deconência de cvcntual
rcduçào daquclcs existentcs no tncrcado, cabcndo ao Orgào Gerenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o nor o valor.

4.2.1 Caso o fonrecedor rcgistrado sc rccusc a baixar os seus prcços. o Orgào Cerenciador
podcrá libelar o Í'unrccctlol tlo eorrrllronrisso as;urtrido. unla \sz lrustrada a ncgociaçâo e
convocar os demais fomecedorcs visaudo a igual oportunidadc dc ncgociaçào.

4.3. Durante o pcríodo dc valida<le da Ata de Rcgistro de Prcços, os preços nào serào reajustados
para maior. ressalr,ada a super\enrencra de normas Íêderais aplrcáreis a espécie.

4.4. O difercncial de prcço entre a proposta inicial do I'onrecedor dctcntor da Ata e a pcsquisa

de mcrcado et'ctuada pelo Orgào Gerenciador a época da abcrtura da proposta, bem como
eventuais descolltos por ela conccditlos serão scmpre rnatttidos. inclusive se ltouver prorrogação

da validade tla Ata de Rcgistro de' Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇoS REGISTR{DOS

5.1. O Orgão Gerenciadol adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da prescntc Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

(;.1. Â empresa regisrrarla tcr;i o sett teqtstr'o cancclado tluando

a) descurnprir as condiçoes ila Ata de Registro de Preçosl

b) não accitar reduzir seus prcços registrados na hipótese de s!' tomarem superiores aos

praticados no mercado;
c) houver razocs de intercssc público.

6.2. O cancelamento de rcgistro, nas hipótescs prcvistas, assegurados o contraditório e a ampla

delesa, será fotntalizatlo por despacho da PRIFEITURÂ t]e PI\CATLIBA - Selgipe.

ó.3. O fomeccdor podcrá solicitar o cancelarrrerrto do scu registro de preço na ocorrência de

fàto supervenicntc que venlra comprometer a pcrfcita exccução. dccorrentes de caso fbrtuito ou

de Íbrca rnaior devidamcnte comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRÀTO DA ATA D8 RI]GISTRO DE PRF-ÇOS íI^ÀA\_
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7.l. A publicaçào do c\trato da Ata tlc Registro dc Prcçt-rs ticvcrá dc rcalizada na Imp
OÍicial, na fonna prevista no Art. 15 § l" tla Lei n' 8.666/93. âtó o quinb dia útil d

subseqiiente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇOES DO ÓNCÂO GERENCIADOR

8. 1. Sào obrigaçôes do órgào gcrcnciador

I - gercnciar a Ata dc Rcgistro de Prcços:

ll - prcstar, por rncto dc scu representantc, as lntormaçôcs necessárias, bem como atestar

as Notâs Fiscais oriundas tlas obrigaçôes conttaídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execttção da ata. em especial. quanto ao

acompanhamento c fiscalização do fomccimcnto. a exigência de condiçôes cstabelecidas no

Edital e a proposta de aplicaçào dc sançôes;

IV - assegurar-se do ficl cumprimcuto das condiç<ics estabelecidas na ata. llo
instrumento convocatririo e seus ancxos:

V - assegurar-sc dc quc os prcços registtados são os mais vantajosos paÍa a

Adrninistração, por rneio de estLtdo cornparativo dos prcços pralicados pelo rrtercado;

VI - conduzil os procedimentos relativos a eventuâis renegociações dos preços

registrados e a aplicaçâo de pcnalidades por dcscumprimento do pactuado na Ata dc Registro

de Preços;
VII - Íiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fontecedor RegistÍado:
VIII - a fiscalizaçào excrcida pelo Orgào Gcrcnciador nào excluirá ou rcduzira a

responsabilidadc do fomecedor Rcgistrado pela cornplcta e perfeita execução dos

fomecimento.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

CS

9. 1 . São obrigaçôes do fomeccdor registratlo:

I - manter. durantc a vigência da ata dc registro de prcço. as condições de habilitação

exigidas no Edital e na presente Atâ de Registro de pleços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuçào do objeto da

Ata de registro de pr eços:
III - atcnder aos chamados do Orgào Gcrcnciador. visando efetuar rcpaÍos cm eventuais

erros cometidos na execuçào do ob-ieto da ata de rcgistro de preços;

IV - abster-se dc transferir <lireitos ou obrigaçôes decorrentes da ata de registro dc

preços sern a cxpressa concordància do Órgào Gcrenciador.

IO. DO FORNECINTENTO
. O fornecimento do material. objeto desta licitação. dererá ser realizada de forma

parcelada, mediante solicitaçào desta Prefcitura e nas quantidadcs e locais indicados
pela mcsnra, no prâzo a scr delinido quando da aquisiçâo do produto.

. A âquisiçào do produto. quando solicitada, deverá ser fcita durante o prazo de vigência

estabclecido. Findo este. as partes não poderào exigir uma da outra o exaurimento dos

quantitativos prcvistos no instrumcnto convocatório, considcrando-se perfeitamentc

realizado o objeto contratual. 
Â _,._.\\: (\_81..-
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A entrega tlos produlos scrii acornpatrhatla e Íiscalizada por sert'idttt da Secretaria de

o qual dcvcrá atestal'os documcntos da dcspesa, qrtantlo cotnprovada a tlcl c corrcta en

para tins de paganrento:

A fiscalização da Secretaria, nào elide nem dimirrui a responsabilidade do Íbrnecedor:

O fornecimento. objeto da ARP (Ata de Registto tle Preços). ser'á leito durante o prazo de

vigôncia cstabelecido. F'indo cstc. as partcs nào podcrão cxigir uma da outra o cxaurimcnto
dos quantitativos previstos no i!rstrumcnto cotrvocatório. pol meranlcnte estimativos-

considerando-se peú'eitamcnte realizado o obieto rcgistrado. Os preços rcgistrados podcrào

ser revistos em dccorrêncra dc cventual rcduçào dos prcços praticados no mcrcado ou

cancclados por Íàb que clcvc o cusÍo dos itens rcgistrados. cahcndo ao irrgão gcrenciador
promo\ er as ne,uociações .iunto aos í'ornecedt.rres. obserr adas as disposições conlidas na

alinea "d" do inciso II do caput do arr. 65 da Lei n" 8.666, de 199.3.

ll. DO 
^Col\lPAf(H^NlI,lN'l'O 

1. l)A FISCAI-IZ^ÇÃO

Na Íbnna do que dispõe t-r artiso (r7 da Lei n'8.666 9,1. lica designado o(a) Sr(a). GETI\'I^
HONOR.{TO DE SOUZA, lotarlo(a) rta Secretaria lt4unicipal dc Adrninistraçào, para

acompanhar c tiscalizar crccuçào da prcsentc Ata dc Rcgrstro de Preços. e o Sro

ERISVALDO RODRIGUES SANTOS. lotado no almoxarifado da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Urbanos de Pacaluba e a Sra. LEIDIE:{E SIL\/-'| SANTOS, lotada na

Secretaria Municipal tle Assisléncia. para Acompanhar. l-rscalizar e atestal'a execuçào dos

serviços pr estados.
A fiscalização de que trata estc item. nâo exclui nem reduz a responsabilidade da licitante
vcncedora pelos dartos causados à Prefeitura ou a terceiros. rcsultante de açâo ou omissão.

culposa ou dolosa. dc quaisquer dc seus ctrtprcgados ou prcpost()sl

A emprcsa venccdora dcvcrá mantet prcposto. aceito pe'la Administração, durantc o
período de vigência do contrato. para representá-la.

I2. DAS Pf,NAT,ID,\I)[,S

a) Se a Adjudicatária. dentn) do prazo dc convocaçào. nâo rcccber a C)rdem de

lbmecinrento. fecusar-sc a tirmcccr o objeto licitado. aprescntar documentaçào lalsa exigida
para o ceÍame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto. não nrantiver a proposta,

comportar-se de morjo inidôneo ou colneter Íiaude fiscal, ficará impedida de licitar e contratâr

com a Administraçào. pelo prazo de ale 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas lleste

lnstrumento r- demais cominaçôcs lcgais:
b) Pela incxccuçào total ou parcial do objeto da licitação. erros dc execução. mora no

fomccimento. a cmprcsa rcgistrada. as scguintcs sançt)cs:

I) adlertência por escrito scmpre quc vcrificaclas pequcnas tãlhas corrigíveis:
ll) multa de 0.5% (zero vírgula cinco pol cento) por tlia, pelo atraso injustificado. sobre

o valor registrado em atraso:
Ill) multa compensatória/indenizatória de 59'ô (cinco por cento) pelo nào fornecimento

do ob-ieto destc Pregào. calculada sobrc o valor remancsccntc do Registro;
IV) multa dc 0.59'" (zcro vírgula cinco por cento) por dia, pelo dcscumprimento de

qualquer clausula ou obrigação prevista ncstc Edital c não discriminado nos incisos anteriorcs.

@ @
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sobre o vator rcgistrado cm descumprirlcnlo. contada tla cotnutticação do órgâo gcrenciaclor
(via internel, fax, corrcio ou outro), ate ccssa[ a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de P.ACATUBA:

VI) declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratâr cont a Adrninistraçào Publica
enquanto perdurarem os motivos dctr'mrinantes da punição ou atc quc scja promovida a

reabilitaçào, na Íbrma da Lci. perante a própria autoridade quc aplicou a pcnalidade.

Vll) após o 20" (vigósimo) dia dc inadimplôncia. a Adrninistração tcrá direito de recusar

a exccuçào. tle acordo com sua convcniôncia c oponunidcdc. contunicando a adjudicatária a
per«la de intcrcsse no rccehimcnto da nota Ílscallfatura para pâgamcnto do objeto destc Edital,
sem prejuízo da aplicaçào tlas penalidades previslas neste lnstrulnento.

VIll) a inadimplência da empresa registrada. independentemente do transcurso do prazo

estipulado na alínea atrtcrior. cnr quaisquer dos casos. ohsen'ado o intcresse do órgào

gerenciador e a conclusâo dos procedimentos adrninistrativos pertinentcs. podcrá inrplicar a
imediata rescisâo ou cancelamento destâ ata. conr a aplicação das portalidades cabíveis:

IX) ocorrida a rcscisão pclo nroli\1) retrocitado. o ORGÀO GERENCIADOR podcrá

oontratar o remanesccnte rncdiantc dispensa de licitaçào, com fülcro no art. 24, XI, da Ler

Federal no 8.666'93, observada a ordenr de classilicaçào da Iicitaçào e as tnesmas condições

oferecidas pela licitante vencetlora. ou adotar outra nteditla legal pala fotnecinlento ora

registrados:
X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular proccsso administrativo.

poderão elas screm cornpensadas pclo Departamcnto Financeiro do órgào gerenciador, por

ocasião do pagamento dos valorcs devidos. llos tcrmos tlos AÍs. 368 a 380 da Lei no 10.406.

de l0 dejaneiro de ?002 (Código Civil)r
Xl) na impossibilidade de compensaçào. nos leÍnos da alinea anterior ou. inexistindo

pagamento vincendo a ser realizado pelo ()RG.\O GERENCIADOR, ou. ainda' sendo este

insirficientc para possibititar a conrpensaçào de valores. a ADJUDI('ATÁRIA será notificada
a recolher aos cofres do l-.rário a importância Ícnlanescente das multas aplicadas.,no prazo

Máximo de l0 (dez) dias. contado da data do rccebimento. pela ADJUDICATARIA' do

comunicatlo formal da dccisào dcfinitiva dc aplicaçào da pcnalidadc, sem prc'iuízo das demais

sanções legais cabivcis.
XII) As sançôes acirna tlescritas poderào ser aplicadas culnulativamente, ou não, de

acordo com a gravidade da infraçào:
Xlll) O valor Máx itno das multas nào podet á exccder. cumulativamente. a l}Vn(dez por

cento) do valor registràdo,
XIV) Nenhuma partc será responsável petatrte a outra pelos atrasos ocasionados por

motivo dc forca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após rcgular processo administrativo, dcvera ser rccolhida llo

prazo Máximo tlt' l0 (tlczt dias. ou ainda. quando lbr o caso. scrá cobrada iudicialnrcnte.
XVI) As sançôes plevislas nesla CL^USULA sào autônomas e a aplicaçào de uma nào

exclui a de outra e nem impede a sobreposiçào de outras sanções previstas na Lei Federal no

8.666. de 2l dejunho de 19q3. com suas altcraçôcs.
X\rll As penalidadcs scrio apltcadas. garantido scrnprc o excrcício do direito dc dcÍ'csa,

após notiÍicação endcreçada à ADJUDTCATARIA. asscgurando-lhe o prazo dc 5 (cinco) úteis

para manifestação c postcrior dcdisão da Autoridadc Superior. nos t('lrnos da lci.

13. DA PUBLtc^ÇÃo ry

ELETRICO E DEuarentnl t*ntco
co N srR u cAo :i,'^:.:H]li,'j.:,,
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13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços «lcverá dc realizacla na Imprensa
OÍicial. na Íi»ma prevista no Aí. l5 § 2" da Lei n' 8.ír(ríí93. até o quinto dia útil do rnês

subseqüente ao de sua ass'inâtura

14. DAS DISPOSIÇÓES CERAIS
14.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus ancxos, principalmente a proposta de

preço c os documentos da proposta e da habilitaçào aprescntados pelo Fomccedor Registrado
no pregâo fará panc dcsta Ata de Regrstro de Prcços.

15. DO FORO
I 5.1 . Para dirirnir, na esÍêra judicial. as questões oriundas da presente Âta de Registr-o de Preços

será competente o lolo da ('omarca do \íunicípirr dc PACATUBA. estado dc- Sergipe.

E para firmeza c como prova dc assinr ltavctcm, cntrc si. ajustado. foi lavrada a prescntc

ata de registro dc prcços quc. lida c achada conlbrnre, e assinada em -i (três) r'ias, de igual tcor
e forma, pelos signatários destc inshumento c pelas tcstemunhas atraixo nomeadas, tendo sidtl
arquivada unr via na Comissào pcnnanente de Licitaçào destc Municipio.

PACATUBA 'SE. I9 de Julho de 2023

MI.]\ICIPIO D[, P.\CATI. BA
Orgào gercuciador da ARP

MANUELL,{,{L\TEIDA MARTI\S SOUZA
Prelcita Municipal

FIINDO }ITINI(]IPAL DE A§SIST N(]IÂ SoCIAL DE PACATLIBA
F.{USTILENE MELO SANTOS

orgào Pa':t[!99trç formâ ciiqitôl por rcf N,rAÍERIAL

LCF MATERIAL ELETRICO E DE ELÊTRtro E DE (oNsÍRUCAo

coNsrRU c Ao LrDA:44404e I 8000 1 7 1 i:::,ã:l';r'ff ',1]o r, "J*t,Cl']I^TER|Al, f,l,l-l'RICO ll DE CO\S'I RUÇ.\O LTDA
LIjONARDO CAL^Z^NS COSI'A !'It.HO

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEI\,íLINHAS:
U],b

No e

I'PT 0o06\osoS -+ 3

C

(,
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E
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LICITANET'Ata ds RêgistÍo de Preço

MUNICiPIO DE PACATUBAJSE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'31

PREGÃO ELETRONICO N' 1 412022

PROCESSO LICITATORIO 14

Marca: DADO

Modelo: BAKOÊ

LCT À4ATERIAL

ELETRICO E DE

CONSTRUCAO
LTDA:44404918000171

Á,rhâdu de Íuhó(x,l:"1!
TCI IúATIRIÂL ELTTRICO F

DECON5TRUCÂO

[mA:444049]8í,o01 l
Dàdo§: 2023.0r.19 I r 5l rl
-0300'

LICIÍAN6T

74ir

No dra 19 de Jdho dê 2023, no(ô) Ut{tCIPtO DE PACATUBATSE , ins6rilo(a, no CNPJ 13 112.222,000t48. com sed€ à PC NOSSA SENHORÂ DE TOURDES n'
S),N CEP 4997G0O0 Pâcâlúbâ-SE nesre alo l€gálmenrê Íeprcsenlâdo por iIAIUELLA ALIrEOA r^RÍl S SOUZA poítador dô CPF n' 007a2738507 RESOLVÉ

íegEtrar p.eços para evenluâl aqu,sição em íace da âpresenlaqào dâ(s) propostâ(s I da(s) em presâ(s ) a bâixo quàlÍicadâ(§I

Forn.cêdoi LcF i|ÂTERIAL EIEÍR|CO E DE COiISTRUCAo LTDA CNPJ: /í4.404.918/0001'7í

Repíelentanl.: LEONARDO CATAZANS CoSIA FILHO

T.l.lon.: (79) 9159-9255

Emàll: lic,tacâocent€ldeeletícidade@gmâil corr

End.Í.ço: R GUMERCINDO BESSA.435 - SANÍOANTONIO. AÍâcâJú'SE -.1906G280

\,/ h.m:29 eu.nddâd.: Lrnidâde: Íúârca: ALUVIO Íúodêlo:ALUVID Prego UnltáÍlo: RG vâloÍTotâl:

50.00 UND 76.85 RS3.8.2 50

D.scíção: Basculânte de alumínio. coríoscê. dimensãô 0.80 x 0.40m

Modêlo: PADO Prêço UniÉrior RS

Dêscriçáo: Cadeado em lâUio macço 40mÍ'

llem:42

Ouânildâdê: Unidedê
50 OO UND

Quantidade:
200 00

Unidade
.lNo

Quânlidâder
150,00

Uíidade
UND

Ouanlidâde: t nidâde
200.00 UND

Ouantldad€: Uíid.ds
150 00 UND

21 95

valoÍ Tolãl: RSô60 0!

RSl 097 50

RS7 7S2.50

Ouântidade: Unidad€:
70 00 UND

D.scrição: Caixâ d àguâ 1000 | em pláslico resistente. padÍâo AgNT

Item:53

Píeço unitário: Rs

27295 RS19.106 50

Pí€ço t nitário: RS

15.85 RS3 170 00

Prêço Unitário: RS

12110 RS 19 155 00

Marcâ: NlKOKll

Descrição: Capa dê chuva e PVC cor amaíela tamanhos vaflados

Modêlo: NIKOKIT

Marca:iúEÍALOSA Modelo:[.'!ETALOSA

Marcâ: EPl360 Moclêlo: ÉP|363

Item: í

Oêscdçáo: Cáno de Mão com braços e cãçámba êm aÇ6 gálvân zedos

llem: 69 Maíca:
CONCREJUNÍE

Modslo:

CONCREJUNTE

Preço Unitário: RS

3.30

Descrição: Cime^lo Branco. sâco com 1 kg

Itom:76 PÍeço Unitárlo: RS

24 95 RS3 742 50

OêscÍiçáo: Cone na cor LaÍanlalBranco. 75 cm pâra srnâlizaÇao

llem:94 Ouantldader Unidadê
150 OO LATA

MaÍcâ: HIDROIINTAS Modêlo:
HIDROTINTAS

PÍeço unitiirlo: Rs

"'6À
G..--



Ouantidad€i
120 Cp

Unldade:

Item:
í15

Ouantidadêr Unldade:
5O,OO UND

DêscÍição: Gadanho tipo vâssourâ dê âço

Item:
121

Quântldadê: Unidade:
200 0rr PâÍes

Item:
123

Ouãnüdad.: Unldade
27Oo0 UND

\/ OeBc ção: Luva Multruso, coníeccronadâ em látex nâtural

Itôm
127

Quanídadê: Unid.do
386.00 LAÍA

llarca: HIDROTINTAS

Dôacrlçáo: Esmalte S ntético. Larãniâ Gâlão 3.6 L - Secagem rápidâ

LICITANET'Ata de Rêgistro de Preço

Modelo:
HIDROTINTAS

Preço Unitárlo: RS
.t c

MarcaISCI]NEIDER Moddo:SCHNEIDER

19107 t2O23. 09:52

llem: 95

]\!'Mdôd. í.mr dr!(il pô' L(r

D.do3 r0r07re t 9r rr 0r0ú

Prêço Unitário: RS

18.95

Prêço Unltárlo: RS

2.55

RS947.50

VâloÍ Total: RSs10.00

Tolal: R3120.532.00

O.lcílçào: Luva de algodáo pigmentadâ com pvc anüdeÍapante na palma

Mârcâ: FORTPLUS Modelo: FORTPLUS

Márc.: SAFETTTE^ Modelo: SAFET\ TE^

MâÍcâ: HIDROThiTAS

Oêscrlção: Massa Acriliçr parede externa/ Írlêrnâ (latáo de 18 l)

Modêlo:
HIDROTINTAS

Preço UritáÍlo: RS

66 75

395 RS1 066 50

RS25.765.50

Preço lJniiárlo: RS

555 RS1.110.00

Prsço UnitáÍio: RS

50.90 R!,! 072 00

PS1176C.Ca

RS10.500 00

Item
129 200 00

Unidâde:
UND

D.scriçâo: Ôculos de pÍoleçáo

Item:
139

Qrrântidad.:
80 00

Unidrdê
UND

DeBcrição: Picaíeta Alvião coír] Câbo de Madelra de 90cm

Iteín:
t53

Quanídrd€: Unldade
1ti t0 UND

Dêscrição: Porlâ de madeire lise de 0,6012.10 completâ

Item
154

Quaniidâdô: LJnidade

100.00 l.lND

D6scriçâo: Porta de rnadeira l,sa de 0 80x2,10 comdeta

Marca: DELTA SKY Ítlodelo: DELTÁ SKY

lrarca: ÍRAMONÍ|NA lrodelo: TRAI,4ONÍINA

lúâÍcâ: lÍA
I"'ADEIRAS

irodelo: ITA

I,IADEIRAS

Preço Unitário: RS

105 00

Mârcâ: ITA

MÀDEIRAS

Modelo: ITA

I,,,IAD EI RAS

Prêço Unitário: RS

105 00

As êspêcficaçôes técíicas conslanles do procêsso em epígraÍe assim como todas as obíigações e condrçôes descÍitas na minuta da Ata dê Rêgistro de pÍeços e na
PÍoposta de Preços rnlegram esta ARP indsp€ndêntêmente de transcnçao.

A velidadé desta Atâ de RegsfÍo de PÍ€ço§ ó âtô 19/OtnO21 . a c.onteí do dia 19107t2O23 _

A pr€§eôteAta dê Registío de Preços. após lida e ehade conÍomê é assnada petas paítês

iIANUELLÂ ALITEIDÂ IIÂRTIiiS SOUZA
PREFEIÍA MUiiICIPÂL
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LCF MATERIAL ELETRICO E Asrrnàdo de íoíma d,e,tal poÍ LcF

DEcoNsrRUCAo sJ:i['.'^'5"T:?:.?".,,,,*,,,
LfDA:444O4918O00171 Dadoe: 2023.07 re I I sr,4e -0r'00'

LCF MÂTERIAL ELEÍRICO E OE CONSÍRUCÁO LTOA
44.itoit.918/0001-71
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